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Anteprojeto de lei ordinária para a reforma da Lei nº 9.784/99 (Lei de 
Processo Administrativo), apresentado pelo Relatório Final da Comissão 
de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 
legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional, instituída pelo Ato Conjunto dos 
Presidentes do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal n⁰ 1/2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Regula o processo e o procedimento administrativo no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta”. 

“Art. 1º Esta Lei institui normas gerais de processo 

administrativo e de procedimentos em matéria processual 

administrativa, sendo aplicável à Administração Pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.” 

§1º As normas gerais previstas nesta lei aplicam-se no

âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério

Público e dos Tribunais de Contas, em todos os níveis

federativos. (NR)

...............................................................................................

...................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, *C
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contraditório, segurança jurídica, interesse público, 

eficiência e verdade material. 

§1º Nos processos administrativos serão observados, entre

outros, os critérios de:

...............................................................................................

................................ 

XIV – possibilidade de negociação com o administrado na 

busca do atendimento do interesse público. 

§2º As disposições da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro aplicam-se aos processos administrativos.”

(NR)

“Art.3º.....................................................................................

..... 

V – participar nos processos em que tenha interesse e na 

formação das decisões que lhe digam respeito.” (NR) 

“Art.22....................................................................................

................... 

§ 4º O processo administrativo, quando físico, deverá ter

suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas.”

(NR)

“Art.23....................................................................................

................... 

§ 1º. Serão concluídos depois do horário normal os atos já

iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do

procedimento ou cause dano ao interessado ou à

Administração.

§ 2º A prática de ato processual no âmbito de processo

administrativo eletrônico pode ocorrer em qualquer horário

até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do

último dia do prazo”. (NR) *C
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“Art. 25. Os atos nos processos administrativos físicos 

devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 

cientificando-se o interessado se outro for o local de 

realização.” (NR). 

“Art. 25-A. Os órgãos e entidades podem, em consenso com 

o administrado, celebrar negócio jurídico processual

administrativo que estipule mudanças no procedimento para

ajustá-lo às especificidades da situação concreta, antes ou

durante o processo.

§ 1° O negócio jurídico processual administrativo deverá ser

celebrado após a manifestação do órgão jurídico,

observados os princípios previstos no artigo 2° desta Lei.

§ 2° As partes podem, consensualmente, fixar calendário

para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 3º O calendário vincula as partes, e os prazos nele

previstos somente serão modificados em casos

excepcionais, devidamente justificados.

§ 4° Dispensa-se a intimação das partes para a prática de

ato processual cujas datas tiverem sido designadas no

calendário.” (NR)

“Art.29....................................................................................

......................... 

§3º Quando a lei não dispuser de forma diversa, o prazo de

instrução dos processos administrativos será de sessenta

dias, admitindo-se a prorrogação desde que prévia e

devidamente motivada.” (NR)
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“Art.31....................................................................................

............................. 

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de

divulgação pelos meios oficiais e respectivo sítio eletrônico,

a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar

os autos, fixando-se prazo para oferecimento de

manifestações, preferencialmente na forma eletrônica.

...............................................................................................

.................................. 

§ 3° A resposta fundamentada da Administração deverá ser

anterior à tomada da decisão administrativa, ressalvado

caso excepcional de urgência e relevância devidamente

motivado ou pela própria natureza do objeto submetido à

consulta pública.” (NR)

“Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 

diante da relevância da questão, poderá ser realizada 

audiência pública para debates sobre a matéria do processo, 

assegurada a participação plural e democrática.  

Parágrafo Único. A audiência pública poderá ser realizada 

na forma presencial, remota ou híbrida, sendo a sua abertura 

precedida de aviso divulgado pelos meios oficiais e 

respectivo sítio eletrônico.” (NR) 

“Art.34....................................................................................

.................. 

§ 1º O procedimento a ser observado na consulta pública ou

na audiência pública poderá ser fixado por regulamento.
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§ 2o Na fixação dos prazos para a apresentação de críticas

e sugestões, bem como para o exame e respectivas

respostas, o órgão competente deverá considerar, entre

outros, a complexidade, a relevância e o interesse público

da matéria em análise.” (NR)

“Art.42....................................................................................

....................... 

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser

emitido no prazo fixado, o processo seguirá conforme o

disposto nos parágrafos do art. 49, responsabilizando-se

quem der causa ao atraso.” (NR)

“CAPÍTULO X-A 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO” (NR) 

“Art. 47-A. Os processos administrativos devem, 

preferencialmente, ser conduzidos por meio eletrônico, 

visando a atender aos seguintes objetivos:  

I – facilitar o exercício de direitos e o cumprimento de 

deveres por meio de sistemas transparentes, seguros e 

céleres; 

II – assegurar o acesso amplo, simples e rápido dos 

interessados ao procedimento e à informação; 

III – simplificar e reduzir a duração dos procedimentos, 

promovendo a rapidez das decisões, sem prejuízo às 

garantias constitucionais e legais.  

V – garantir a proteção de dados e o acesso à informação. 
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Parágrafo único. Quando o meio eletrônico estiver 

indisponível, for motivadamente inviável ou diante de risco 

de dano relevante à celeridade do processo, os atos 

processuais poderão ser praticados conforme as regras 

aplicáveis aos processos físicos, desde que posteriormente 

o documento-base correspondente seja digitalizado.” (NR) 

“Art. 47-B. Os sistemas eletrônicos para gestão e 

processamento dos processos administrativos devem 

observar os seguintes parâmetros: 

I – a utilização preferencial de códigos abertos;  

II – a garantia de interoperabilidade;  

III – a adoção de assinatura eletrônica para verificação de 

autoria e de autenticidade dos atos praticados; 

IV – a previsão de mecanismos para a verificação de 

autenticidade, da integridade e da segurança dos 

documentos que neles sejam produzidos ou venham a ser 

inseridos; 

V – padronização e simplificação de requerimentos.” (NR) 

“Art. 47-C. A Administração Pública deve assegurar aos 

interessados meios para o acesso e a consulta aos sistemas 

eletrônicos de processamento administrativo, assim como 

para a prática dos atos nos processos de seu interesse.” 

(NR) 

“Art. 47-D. A comunicação e a intimação dos atos no âmbito 

dos processos eletrônicos pode se utilizar de meios 

eletrônicos, assegurando a certeza da ciência do 

interessado e observando o disposto nos artigos 26 a 28 

desta lei.” (NR) 
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“Art. 47-E. A utilização de modelos de inteligência artificial 

no âmbito do processo administrativo eletrônico deve ser 

transparente, previsível, auditável, previamente informada 

aos interessados e permitir a revisão de seus dados e 

resultados. 

Parágrafo único. Os modelos de inteligência artificial devem 

utilizar preferencialmente códigos abertos, facilitar a sua 

integração com os sistemas utilizados em outros órgãos e 

entes públicos e possibilitar o seu desenvolvimento em 

ambiente colaborativo.” (NR) 

“Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

podendo ser prorrogada por igual período de forma 

expressamente motivada, não podendo a conclusão do 

processo ultrapassar o prazo total de seis meses, salvo 

prazo distinto previsto em lei especial. 

§ 1º O início do prazo de conclusão do processo previsto no 

caput se dará com a sua instauração nos casos iniciados de 

ofício pela Administração ou da data da entrada do 

requerimento do interessado no órgão competente. 

§ 2º Além das hipóteses previstas em lei especial, admite-

se a suspensão do curso do prazo para a conclusão do 

processo: 

a) quando a decisão depender informação ou de documento 

a ser fornecido pelo interessado, por órgão ou entidade da 

Administração; 

b) quando a decisão administrativa depender de 

pronunciamento prévio e obrigatório de órgão ou de 

entidade legalmente competente; 
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c) no curso de outro processo administrativo ou judicial que

condicione diretamente o conteúdo do processo

administrativo em trâmite;

d) quando a decisão depender de perícia pelo tempo

necessário à conclusão dessa prova;

e) quando iniciadas as tratativas para a celebração de

acordo.” (NR)

“Art.49-A 

...............................................................................................

............ 

§7º A anulação de decisão coordenada dependerá da

manifestação de vontade das mesmas autoridades que a

editaram, sob pena de apenas produzir efeitos em relação

ao órgão ou entidade que reconheceu sua nulidade.” (NR)

“Art. 49-H. A omissão ou recusa da autoridade em decidir 

após o decurso do prazo previsto no caput do art. 49 

transferirá, pelo mesmo prazo, a competência decisória para 

a autoridade superior, sempre que a lei não dispuser de 

forma diversa, sem prejuízo da responsabilidade de quem 

deu causa ao atraso. 

§ 1º Na hipótese do caput, a autoridade que deveria ter

decidido o processo poderá, a qualquer tempo, antes da

decisão da autoridade superior, suprir a omissão.

§ 2º A transferência de competência de que trata o caput

não afasta a necessidade de adequada instrução do

processo, com a realização prévia de todas as etapas

técnicas previstas em lei.

§ 3º Compete à autoridade superior zelar pelo cumprimento

do disposto no § 2º.
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§ 4º Nos casos de omissão ou recusa de decidir e sempre 

que a lei não dispuser de forma diversa, a Administração 

Pública pode atribuir, em ato normativo ou contrato, efeitos 

de aceitação tácita ou de alteração de competência para 

decidir. 

§ 5º O silêncio administrativo terá efeito de indeferimento 

tácito do pedido formulado pelo interessado nos processos 

que tenham como consequência: 

a) a transferência de poderes relativos ao domínio ou 

serviço público para o requerente ou a terceiros;  

b) que envolvam o exercício de atividades lesivas ao meio 

ambiente, conforme estabelecido pelo respectivo órgão 

ambiental competente; 

c) responsabilidade patrimonial e compromisso financeiro 

das Administrações Públicas. 

§ 6º Nas hipóteses de indeferimento tácito por silêncio 

administrativo, caberá recurso administrativo, incumbindo à 

autoridade competente decidir expressamente dentro do 

prazo legal. 

§ 7º Nos processos administrativos, a ausência de decisão 

no prazo legalmente previsto viola o direito líquido e certo 

dos interessados.  

§ 8º Os efeitos do silêncio administrativo podem ser opostos 

perante a Administração e qualquer pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, produzindo seus efeitos a partir 

do termo do prazo máximo em que a decisão deve ser 

emitida. 

§ 9º O silêncio poderá ser comprovado por qualquer meio 

de prova admitido por lei, inclusive por certidão que o 

ateste.” (NR) 
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“Art. 49-I. Na hipótese de omissão reiterada da 

Administração em decidir no prazo estabelecido, qualquer 

interessado pode requerer à autoridade superior que, no 

prazo improrrogável de sessenta dias, apresente plano de 

ação para viabilizar que os pedidos sejam decididos no 

prazo previsto no art. 49. 

§1º Entende-se por omissão reiterada o frequente 

descumprimento do prazo previsto no art. 49 desta lei ou 

estabelecido por norma específica para a apreciação de 

requerimentos administrativos.  

§2º O plano de ação mencionado pelo caput deverá ser 

disponibilizado no portal do órgão ou entidade na internet 

durante o seu período de execução e deve indicar, no 

mínimo, as medidas concretas a serem adotadas, o prazo 

esperado para a cessação da omissão reiterada e o(s) 

agente(s) público(s) responsável(is) pela supervisão do seu 

cumprimento. 

§3º Durante a execução do plano de ação, a autoridade 

superior deverá ser mensalmente informada sobre o seu 

andamento e, se for o caso, deverá determinar medidas 

adicionais para a mais célere observância do art. 49.  

§4º A autoridade superior deverá, de ofício, adotar o 

procedimento previsto neste artigo sempre que identificar a 

omissão reiterada.” (NR) 

 

“CAPÍTULO XI–B 

DA EXTENSÃO DAS DECISÕES” (NR) 

“Art. 49-J Quando a decisão proferida em um determinado 

processo administrativo se caracterizar como extensível a 

outros casos similares, poderá a autoridade competente, 

após manifestação do órgão jurídico, mediante ato *C
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devidamente motivado, atribuir-lhe eficácia vinculante e 

normativa, com a devida publicação na imprensa oficial.” 

(NR) 

“Art 49-K. A autoridade administrativa poderá, após 

manifestação do órgão jurídico, editar enunciado vinculante, 

para tornar obrigatória a aplicação de decisão judicial 

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, cujo 

conteúdo seja extensível a situações similares.” (NR)  

“Art. 49-L A autoridade administrativa ou controladora 

deverá, de ofício ou mediante requerimento, observar para 

os casos similares as decisões do Supremo Tribunal Federal 

em controle concentrado de constitucionalidade, os 

enunciados de súmula vinculante, os acórdãos em incidente 

de assunção de competência ou de resolução de demandas 

repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e 

especial repetitivos, enunciados das súmulas do Supremo 

Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior 

Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional.  

§1º A extensão dos efeitos da decisão mencionada no caput

será precedida de parecer jurídico, a ser proferido no prazo

de noventa dias a contar do requerimento ou da instauração

do procedimento.

§2º Quando decorrer de requerimento do administrado, o

decurso do prazo previsto no §1º produzirá o efeito de

extensão tácita da decisão judicial mencionada no caput

para o requerente.” (NR)

“Art. 50-A. As propostas de edição, alteração e revogação 

de atos normativos de interesse geral dos administrados, 

dos agentes econômicos e dos usuários de serviços 

públicos, de competência de órgão ou entidade da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devem ser *C
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precedidas da realização de análise de impacto regulatório, 

que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos 

do ato normativo em custos, benefícios e riscos para os 

afetados. 

§1º. A avaliação de resultado regulatório se destina à 

verificação do impacto de atos normativos em vigor, 

considerados os objetivos pretendidos e os efeitos 

concretamente observados sobre o mercado e a sociedade 

em decorrência de sua implementação. 

§2º Submetem-se à exigência prevista no caput os órgãos 

controladores mencionados pelo art. 20 do DL nº 

4.657/1942. 

§3º Não se submetem à exigência prevista no caput as 

estatais que explorem atividade econômica em regime de 

concorrência.” (NR) 

“Art. 50-B. Caberá a cada órgão ou entidade da 

Administração Pública dispor, conforme sua competência, 

sobre as possíveis metodologias de análise de impacto 

regulatório e de avaliação de resultado regulatório a serem 

utilizadas, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as 

hipóteses em que será obrigatória sua realização e as 

hipóteses em que poderá ser dispensada. 

§1° A dispensa da realização da análise de impacto 

regulatório deve ser objeto de decisão motivada e razoável, 

com exposição das razões de fato e de direito que 

justifiquem o afastamento do dever de realizar o 

procedimento. 

§2º Nos casos em que não for realizada a análise de impacto 

regulatório, deve ser disponibilizada nota técnica que tenha 

fundamentado a proposta de decisão adotada. 
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§3° A inobservância das exigências procedimentais relativas

à analise de impacto regulatório acarreta a invalidade do ato

normativo ou de outra decisão administrativa adotada, salvo

vício sanável.” (NR)

“Art. 50-C. Os relatórios de impacto e de resultado 

regulatório têm por função subsidiar a tomada de decisão 

pela autoridade competente, sem efeito vinculante, sendo-

lhe facultado determinar complementações pelos órgãos 

técnicos. 

§1° Os relatórios de impacto e de resultado regulatório

deverão ser submetidos a consulta ou audiência pública,

conforme o caso, antes da decisão final.

§2° Decisão em sentido contrário ao recomendado pelos

órgãos técnicos deve ser fundada em motivação explícita,

clara e congruente.” (NR)

“Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 

quando eivados de vício de legalidade, observado o disposto 

no art. 55, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.  

§1º Ao decidir sobre a necessidade de anulação, revogação

ou de convalidação de seus atos, a Administração deverá

observar as regras contidas no Decreto-Lei nº 4.657/42, bem

como assegurar ao beneficiário do ato a oportunidade de se

manifestar previamente.

§2º Na anulação de licitações, concursos públicos ou de

outros procedimentos em que haja mais de dez pessoas

afetadas diretamente, a intimação prévia dos interessados

poderá ser feita por meio de publicação no Diário Oficial ou

no sítio da instituição em local visível e de fácil acesso.
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§3º Por razões de segurança jurídica, o administrador 

poderá decidir que a revogação só produza efeitos em 

momento futuro.” (NR) 

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 

destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 

foram praticados, salvo comprovada má-fé, hipótese em que 

a invalidação poderá ocorrer no prazo de 10 (dez) anos a 

contar da sua edição.  

...............................................................................................

........................... 

§3º Nas hipóteses do §2º, o direito de anular decairá quando 

tiverem decorridos mais de cinco anos entre a medida de 

autoridade administrativa que importe impugnação à 

validade do ato e a edição do ato de anulação. 

§4º Na hipótese de anulação, a autoridade deve considerar, 

entre outros, os impactos econômicos, financeiros, sociais e 

ambientais decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 

do objeto do ato.  

§5º A autoridade pode, tendo em vista razões de segurança 

jurídica, restringir os efeitos da declaração de nulidade ou 

decidir que ela só tenha efeitos a partir de um determinado 

momento a ser fixado.” (NR) 

“Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 

lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis devem ser 

convalidados pela própria Administração.” (NR) 

“Art. 55-A Em caso de invalidação, não estão sujeitos à 

repetição os valores de natureza alimentar recebidos de 

boa-fé pelo administrado, em decorrência de errônea ou 
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inadequada interpretação da lei por parte da Administração 

Pública.” (NR) 

“Art. 55-C. No curso do processo de anulação, a autoridade 

poderá motivadamente, de ofício ou em face de 

requerimento, suspender, de forma cautelar, a execução do 

ato administrativo, para evitar prejuízos de difícil reparação.” 

(NR) 

 

“Art.56....................................................................................

......................... 

§ 2º A lei não poderá condicionar a interposição de recurso 

administrativo a exigência de caução.” (NR) 

“Art. 65-A. Administração não poderá, na mesma instância, 

decidir sobre matéria, cujo mérito já foi apreciado em relação 

às mesmas partes e fatos, ressalvado o disposto no artigo 

54 desta lei.” (NR) 

 

“CAPÍTULO XVII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR” (NR) 

“Art. 68-A. A elaboração, interpretação, aplicação e 

execução de normas de direito administrativo sancionador 

estão especialmente submetidas à observância dos 

princípios da retroatividade da norma mais benéfica, 

contraditório, prévia e ampla defesa, intranscendência da 

sanção, proporcionalidade, razoabilidade e non bis in idem.” 

(NR) 
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“Art. 68-B. Não haverá responsabilização sancionatória 

objetiva da pessoa física e jurídica, salvo disposição legal 

especial.  

§ 1º A existência e funcionamento efetivo de mecanismos e

procedimentos internos de integridade, de auditoria e de

incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação de

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica

serão considerados na dosimetria da sanção aplicável e,

sendo o caso devidamente motivado, como excludente de

responsabilidade

§ 2º Não configura infração administrativa a ação ou

omissão decorrente de divergência interpretativa da lei,

baseada em jurisprudência judicial ou administrativa, ainda

que não pacificada, mesmo que não venha a ser

posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de

controle ou do Poder Judiciário.” (NR)

“Art. 68-C Na hipótese de existência de mais de um 

processo administrativo sancionatório, baseado, total ou 

parcialmente, nos mesmos fatos, as autoridades 

administrativas da mesma ou de diferentes esferas 

administrativas e unidades da federação, deverão reduzir o 

tempo de processamento dos processos e evitar a 

imposição de mais de uma sanção de igual natureza em 

razão do mesmo fato.  

Parágrafo único. Com a finalidade de atender ao disposto no 

caput, as autoridades administrativas e controladoras 

poderão: 

a) compartilhar provas produzidas, respeitados, em

qualquer hipótese, a ampla defesa e o contraditório;

b) suspender o processo administrativo até a conclusão de

outro processo administrativo ou judicial, cuja instrução ou
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decisão lhe possa aproveitar, influenciar ou implicar a 

imposição de sanção da mesma natureza em razão do 

mesmo fato; 

c) suspender o cumprimento da sanção, quando o acusado 

já estiver cumprindo sanção de igual natureza pelo mesmo 

fato em decorrência de outro processo administrativo ou 

judicial, hipótese em que o cumprimento da sanção 

precedente implicará a extinção da pena de igual natureza 

imposta no processo suspenso; 

d) atuar de forma coordenada com outro órgão, com a 

finalidade de instrução e decisão conjunta, hipótese em que, 

havendo a possibilidade de aplicação de sanção de igual 

natureza por mais de um órgão, a pena final aplicada não 

deverá superar a pena mais grave; 

e) observar o disposto no artigo art. 68-C.” (NR) 

“Art. 68-D. A Administração direta e indireta poderá 

promover investigação preliminar para colheita de 

elementos para aferir a plausibilidade da ocorrência de fato 

ilícito levado ao seu conhecimento, inclusive decorrente de 

denúncia anônima. 

§ 1º A investigação preliminar ou a sindicância será 

concluída no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias 

corridos, prorrogável uma única vez, pela metade deste 

prazo, mediante ato fundamentado submetido à revisão da 

instância competente do órgão, conforme dispuser a 

respectiva lei. 

§ 2º Encerrado o prazo previsto no § 1º deste artigo sem a 

instauração de processo administrativo sancionador, os 

autos da investigação preliminar ou da sindicância serão 

arquivados.” (NR) 
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“Capítulo XVII-A 

DA CONSENSUALIDADE E DOS MÉTODOS 
ALTERNATIVOS PARA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS” 

(NR) 

“Art. 68-E. A Administração poderá negociar e firmar 

acordos com os interessados, salvo impedimento legal ou 

decorrente da natureza e das circunstâncias da relação 

jurídica envolvida, observados os princípios previstos no art. 

2º.” (NR) 

“Art. 68-F No âmbito dos processos administrativos e desde 

que haja concordância dos interessados, a Administração 

poderá se utilizar da mediação, da negociação, do comitê de 

resolução de disputas e da arbitragem, observada a 

legislação específica.” (NR) 

“Art. 68-G. O investigado, sindicado ou processado tem o 

direito de permanecer em silêncio em interrogatórios ou 

depoimentos e o seu silêncio não caracterizará confissão. 

§1º Aos investigados, sindicados e processados é

assegurado o direito de ter ciência da tramitação da

investigação preliminar, sindicância ou processo

administrativo sancionador, ter vista dos autos, de obter

cópias dos documentos neles contidos, de conhecer as

decisões proferidas, de utilizar-se de todos os meios lícitos

de prova, de formular alegações ou esclarecimentos e

apresentar documentos e pareceres antes da decisão.

§2º No procedimento administrativo sancionador, cabe à

Administração Pública o ônus da prova da materialidade,

qualificação jurídica e da autoria da infração administrativa,

e aos acusados o ônus de provar fatos excludentes de sua

responsabilidade.
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§ 3º A Administração pública tem o dever de garantir a 

cadeia de custódia preservando todos os elementos de 

prova acessados ou examinados no curso da investigação 

preliminar, sindicância ou processo administrativo 

sancionador.  

§ 4º As atividades realizadas no curso da investigação, 

sindicância, acusação e julgamento, nos processos 

administrativos sancionatórios, devem ser segregadas e 

realizadas por distintos agentes públicos, garantindo-se a 

imparcialidade investigativa, instrutória e julgadora das 

autoridades competentes. 

§ 5º Não se admitirá que os mesmos fatos sejam submetidos 

a dois ou mais processos administrativos sancionadores 

pelo mesmo órgão ou entidade da Administração, caso em 

que deverão ser reunidos.” (NR) 

“Art. 68-H. A decisão em processo administrativo 

sancionador será motivada com as razões que justifiquem a 

edição do ato, indicando a regra de competência, a 

contextualização dos fatos e os fundamentos de direito.  

§ 1º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em 

relação à infração administrativa quando concluírem pela 

inexistência da conduta ou pela negativa da autoria. 

§ 2º No caso de absolvição criminal, na qual se discuta os 

mesmos fatos, a autoridade administrativa deverá 

considerar os elementos do processo criminal. 

§ 3º É vedada a imposição de sanção administrativa por 

tipificação legal diversa da apontada no ato de instauração, 

admitida a sua emenda com observância do contraditório e 

ampla defesa. 
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§ 4º Na aplicação e gradação de sanções administrativas, a 

autoridade competente deverá considerar, 

fundamentadamente: 

I - a proporcionalidade entre a sanção e a gravidade da 

infração; 

II - a gravidade da infração, considerando seus motivos e 

suas consequências, inclusive econômicas e sociais; 

III – os danos da infração que provierem para a 

Administração Pública; 

IV – os antecedentes do infrator; 

V – as circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da 

infração, sem prejuízo daquelas previstas em legislação 

específica. 

§ 5º São circunstâncias gerais que sempre atenuam a 

penalidade: 

I - a ausência de dolo; 

II - a reparação espontânea do dano, ou sua limitação 

significativa; 

III - a comunicação prévia e eficaz, pelo infrator, do risco de 

danos a bens, pessoas e serviços; 

IV - a colaboração do infrator com o órgão competente, 

inclusive em relação a soluções consensuais. 

§ 6º São circunstâncias gerais que sempre agravam a 

penalidade, quando não constituem ou qualificam a infração: 

I - reincidência nas infrações; 

II - ter o infrator cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária ou por outro motivo torpe; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; *C
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c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde 

pública ou o meio ambiente; 

d) causando danos à propriedade alheia; 

e) mediante fraude ou abuso de confiança; 

§ 7º Havendo efetiva lesão ao patrimônio público, a 

reparação do dano deverá deduzir o ressarcimento ocorrido 

nas instâncias criminal, civil, administrativa e controladora 

que tiver por objeto os mesmos fatos.” (NR) 

“Art. 68-I. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, 

com efeito suspensivo, em prazo não inferior a 10 (dez) dias 

úteis, salvo disposição legal específica. 

§ 1º Não se aplica no processo administrativo sancionador 

o reexame obrigatório recursal. 

§ 2º Do recurso administrativo interposto pelo sancionado, é 

vedado à instância recursal exacerbar a sanção 

administrativa imposta ao recorrente ou alterá-la por outra 

mais gravosa.” (NR)  

“Art. 68-J Prescreve em cinco anos a ação punitiva da 

atividade administrativa e controladora, objetivando apurar 

infração administrativa, contados da data da prática do ato 

ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia 

em que tiver cessado  

§1º Incide a prescrição intercorrente no processo 

administrativo sancionador paralisado sem justa causa por 

mais de 2 (dois) anos, pendente de providência, despacho 

ou julgamento, a cargo do órgão de instrução ou de 

julgamento competente. 

§2º Interrompe-se a prescrição da pretensão punitiva da 

Administração Pública: 

I – pela intimação do acusado, inclusive por meio de edital;  *C
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II – pela decisão condenatória recorrível; 

III – por qualquer ato inequívoco que importe em 

manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória 

no âmbito interno da Administração pública.   

§3º A prescrição interrompida recomeça a correr, por dois 

anos e meio, a partir do ato que a interrompeu. Se 

interrompida durante a primeira metade do prazo, recomeça 

a correr pelo prazo remanescente.” (NR) 

“Art. 69-B. Os prazos processuais serão contados em dias 

úteis, ainda quando houver menção expressa em dias.” (NR)  

“Art. 69-C Aplicam-se de forma subsidiária ou supletiva, no 

que couber, as disposições previstas no Código de Processo 

Civil, no Código de Processo Penal e no Código Penal.” (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

1. Este projeto de lei moderniza o processo e o procedimento 

administrativo no âmbito da Administração Pública direta e indireta, agregando 

inovações processuais jurídicas que ocorreram durante os mais de 20 anos de 

vigência da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

2. O Senado Federal instaurou, no dia 17 de março de 2022, a 

Comissão de Juristas, presidida pela Ministra Regina Helena Costa, do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com vistas a apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Os anteprojetos apresentados são frutos de sucessivas 

reuniões entre os partícipes e submetidas a intenso debate, resultando na 

aprovação dos textos com inúmeras inovações, modificações, supressões e 

acréscimos.  

4. Os textos afinal aprovados e expostos no Relatório Final1 da 

Comissão de Juristas são resultado de uma verdadeira atuação consensual e 

concertada entre juristas com profícua atuação acadêmica e profissional de 

segmentos representativos. Trata-se da reforma do consenso.  

5. A Subcomissão de Processo Administrativo, órgão 

fracionário da Comissão de Juristas, teve como foco de sua atuação a análise, o 

debate e a redação de uma proposta de anteprojeto para o aprimoramento da 

legislação brasileira de processo administrativo. 

6. A referida Subcomissão foi coordenada pelo seu relator, o 

juiz federal e Professor Dr. Valter Shuenquener de Araujo e teve como 

integrantes os professores doutores Gustavo Binenbojm, Patrícia Ferreira 

Baptista, Flávio Amaral Garcia, Alexandre Aroeira Salles, Maurício Zockun e 

Andre Jacques Luciano Uchoa Costa. Os trabalhos se desenvolveram ao longo 

de 2022 em reuniões periódicas e contaram com a contribuição de variados 

especialistas renomados em audiência pública, e oriunda de inúmeros e-mails 

recebidos através da consulta pública realizada. 

7. O escopo de trabalho da Subcomissão de Processo 

Administrativo foi definido a partir de temas centrais da temática que se 

transformaram em diretrizes observadas ao longo das reuniões e debates do 

grupo, quais sejam: 

a) O caráter nacional da matéria procedimento em processo 

administrativo;  

                                            
1https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198204&ts=1662479383519&disposition=inline *C
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b) O processo eletrônico como um instrumento para o incremento 

da eficiência e transparência da Administração, bem como para a 

facilitação da aproximação do cidadão em relação ao Estado;  

c) O pragmatismo jurídico como diretriz decorrente da Lei de 

Introdução às Normas do Direito brasileiro e necessária para a 

maior eficiência do processo administrativo;  

d) A consagração da participação popular por meio de consultas e 

audiência públicas como aspectos fundamentais do processo 

administrativo para o fortalecimento de um ambiente plural e 

democrático;  

e) A fixação de prazos específicos para as etapas de instrução e 

decisão e para a conclusão do processo, com o objetivo de se 

concretizar, em todos os níveis, a duração razoável do processo; 

f) A estipulação de que ordinariamente o silêncio da Administração 

produz o efeito translativo e que apenas excepcionalmente 

produzirá o efeito negativo ou positivo; 

g) A necessidade de uma solução normativa para os casos de 

omissão reiterada, em que a Administração deve adotar um 

planejamento contendo ações destinadas a resolver o atraso 

sistêmico em um determinado órgão ou entidade;  

h) O reconhecimento de que uma visão contemporânea da teoria 

das nulidades no Direito Administrativo exige o diálogo com o 

administrado, bem como a priorização da correção de vícios por 

meio da convalidação e da preservação dos efeitos irreversíveis 

dos atos inválidos;  

i) A previsão de que casos semelhantes devem ser decididos da 

mesma maneira pela Administração e, nessa perspectiva, deve 

haver a extensão dos efeitos das decisões para os referidos casos 

e o incentivo à criação de enunciados vinculantes; 

j) Os impactos de atos normativos de interesse geral devem ser 

precedidos de uma análise de impacto regulatório e referidos atos 

podem ser sucedidos por uma avaliação de resultado regulatório; 

k) A Administração não pode, em uma mesma instância, decidir 

novamente sobre fatos cujo mérito já foi apreciado 

administrativamente, ressalvada a possibilidade de invalidação 

dentro dos parâmetros legalmente estabelecidos; 

l) A necessidade de a lei brasileira de processo administrativo 

possuir um capítulo especifico sobre o procedimento administrativo 

sancionador, notadamente em razão de suas especificidades e da 

relevância do tema para a tutela de direitos fundamentais dos 

administrados. 

8. Foi apresentado, no Senado Federal, o PL nº 2481, de 2022, 

contendo a proposição que fora recebida pela referida Comissão, em caráter de *C
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recomendação. Consideramos importante que esse trabalho profundo e de 

excelência também inicie sua tramitação na Câmara dos Deputados. Essa 

iniciativa poderá já dar início à tramitação nesta Casa, possibilitando o 

amadurecimento das discussões, o avanço nas comissões temáticas, a 

participação da sociedade civil e a apresentação de algumas emendas, caso 

sejam necessárias.   

9. No caso de o PL nº 2481, de 2022, chegar a ser aprovado 

no Senado, antes da conclusão da tramitação deste Projeto de Lei na Câmara 

dos Deputados, certamente encontrará os deputados mais preparados para 

debaterem e votarem o assunto nas comissões ainda restantes e em Plenário, o 

que também confirma a importância da iniciativa de apresentação nesta Casa. 

10. Reconhecemos e homenageamos o Senador RODRIGO 

PACHECO, Presidente do Senado Federal, e o Ministro LUIZ FUX, Presidente 

do Supremo Tribunal Federal, pelo empreendimento que proporcionaram, e as 

pessoas que, ao longo das atividades, assídua e proficuamente, ofereceram 

valiosíssima colaboração jurídica para o bom êxito dos trabalhos.  

11. O legislador brasileiro saberá adotar as providências 

administrativas e legislativas, para fazer um novo marco do Direito Processual 

Administrativo, assim confia a Comissão de Juristas e também nós confiamos. 

12. Da análise deste projeto sob a ótica da responsabilidade 

fiscal, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. 

13. À luz de todo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares 

para aprovar este Projeto de Lei, de forma a demonstrar o compromisso do 

Congresso Nacional com a sociedade, que, ao final do dia, é quem suporta toda 

a estrutura do Estado para que ele possa prestar serviços aos cidadãos e 

proteger seus direitos. 

Sala das Sessões, ___/___/____ 

 

 

 

 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO - SP 
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Exposição de motivos n. 1/2022/CJADMTR 

Brasília, setembro de 2022.  

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo

anteprojeto de lei ordinária, que dispõe sobre alterações na Lei n. 9.784/99, lei 

do processo administrativo. 

2. O texto encaminhado é resultado do trabalho da Comissão

de Juristas instituída pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado e do Supremo 

Tribunal Federal n. 1/2022 para apresentar anteprojetos de proposições 

legislativas tendentes a dinamizar, unificar e modernizar o processo 

administrativo e tributário nacional. 

3. Nessa perspectiva, e mais especificamente quanto à parte

que incumbiu à Subcomissão de Processo Administrativo, o texto a seguir 

proposto tem o objetivo de atualizar, em diversos aspectos, a Lei n. 9.784/99, lei 

que ocupa o papel de competente protagonista no regramento do processo 

administrativo brasileiro. Assim, o esforço do grupo formado foi o de trazer para 

essa lei as diretrizes e matérias mais contemporâneas do Direito Administrativo 

encontradas em um cenário mais recente que o da sua entrada em vigor. Adotou-

se a premissa de que o texto constitucional estabelece, em seu artigo 24, XI, a 

competência da União para legislar concorrentemente sobre normas gerais de 

procedimentos em matéria processual, o que é fundamental para, no âmbito da 

nossa federação com mais de cinco mil entes, a uniformização de parâmetros 

garantidores mínimos dos direitos dos administrados nas suas relações 

processuais com a Administração Pública brasileira e os respectivos órgãos de 

controle. 

4. Uma das preocupações na condução dos trabalhos foi a de

que, no Brasil, o processo administrativo se torne célere, imparcial, transparente, 

previsível, e, notadamente, sirva de instrumento para a redução da judicialização 

excessiva existente em nosso país. A referência à Lei de Introdução às Normas 

do Direito brasileiro, por sua vez, reforça a importância do pragmatismo jurídico *C
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na relação jurídica processual e especialmente na formação da vontade estatal 

por meio do ato administrativo.  

5. A proposta também volta sua atenção para o

estabelecimento de normas gerais para processo administrativo eletrônico, a fim 

de que ele possa tornar a Administração Pública mais eficiente, mais 

transparente e mais próxima do cidadão. Em lugar de dificultar o acesso ao 

processo, a sua tramitação eletrônica facilita e amplia a participação do cidadão 

no processo administrativo. Os parâmetros a serem observados são, por 

exemplo, o do código fonte aberto, da interoperabilidade e o da simplificação dos 

requerimentos. Ainda no campo tecnológico do processo administrativo, o texto 

possibilita o uso de inteligência artificial pela Administração, desde que seja 

transparente, previsível, auditável, previamente informada aos interessados e 

seus dados e resultados possam ser revisados. 

6. Acompanhando a tendência do direito público de

fortalecimento do diálogo entre a Administração e o particular, a proposta 

disciplina o denominando negócio jurídico processual administrativo. Referido 

instituto autoriza as partes do processo a estabelecerem regras procedimentais 

que melhor se ajustem às suas necessidades. 

7. Houve, ao longo de toda a proposta, uma preocupação com

a duração razoável do processo. Por essa razão, foram fixados prazo máximos 

para a fase da instrução processual, para a etapa decisória e para a conclusão 

do processo.  

8. No que concerne à participação popular no processo

administrativo e na construção da vontade da Administração, houve proposta de 

regulamentação de questões importantes sobre a audiência e a consulta pública, 

o que se fez com o objetivo de garantir uma plena participação plural e

democrática no processo.

9. O efeito do silêncio da Administração foi tema estudado e

debatido pela Subcomissão de Processo Administrativo. Partindo-se da ideia de 

que o silêncio poderá produzir três efeitos (negativo, positivo e translativo), a 

opção normativa se deu pela predominância deste último. Nesse contexto, 

deixando a autoridade competente de decidir no prazo legalmente previsto, tal 

competência será, como regra, transferida à autoridade superior. O texto do 

anteprojeto também apresenta hipóteses em que o silêncio equivalerá a um *C
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indeferimento (efeito negativo), tal como na circunstância em que o requerimento 

implica responsabilidade patrimonial da Administração. A proposta destaca, 

ainda, que o efeito positivo do silêncio, equivalente a uma aceitação tácita, 

poderá ser reconhecido por meio de ato normativo ou de contrato administrativo. 

10. O anteprojeto também cuida do que denominou de omissão

reiterada. Trata-se de uma omissão resultante de uma falha recorrente de um 

órgão ou entidade que não decide tempestivamente. Tendo em vista que a causa 

da omissão reiterada nem sempre é a mesma provocadora da omissão pontual, 

as soluções normativas para os problemas são distintas entre si. Na omissão 

reiterada, a Administração poderá ser instada por qualquer interessado a 

apresentar um plano de ação em sessenta dias indicando, no mínimo, as 

medidas concretas a serem adotadas, o prazo esperado para a cessação da 

omissão reiterada e o(s) agente(s) público(s) responsável(is) pela supervisão do 

seu cumprimento. 

11. Com relação à necessidade de estabilidade, uniformidade e

de segurança jurídica, o anteprojeto propõe que a Administração deverá, sempre 

que possível, ampliar os efeitos de uma decisão a outros casos semelhantes, 

notadamente quando resultante de processo judicial com trânsito em julgado ou 

de tribunais superiores, bem como editar enunciados que lhes sejam vinculantes. 

12. Em virtude da potencial necessidade de apreciação de

aspectos técnicos em um processo administrativo, bem como dos seus impactos, 

o texto proposto se ocupa de tornar obrigatória a realização de análise de

impacto regulatório previamente à edição, alteração e revogação de atos

normativos de interesse geral dos administrados, dos agentes econômicos e dos

usuários de serviços públicos. Também há previsão quanto à possibilidade de

elaboração de uma avaliação de resultado regulatório, a fim de se verificar o

impacto de atos normativos em vigor, considerados os objetivos pretendidos e

os efeitos concretamente observados sobre o mercado e a sociedade em

decorrência de sua implementação.

13. No que tange à teoria das nulidades, o texto segue a

tendência do Direito Administrativo contemporâneo de se prestigiar, com amparo 

na segurança jurídica e no princípio da proteção da confiança, a convalidação 

como técnica para expurgar os vícios existentes e a solução administrativa que 

melhor preserve os efeitos irreversíveis dos atos inválidos. Nessa perspectiva, *C
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há previsão que autoriza expressamente a modulação temporal dos efeitos da 

invalidação, bem como dos efeitos da revogação. Em relação aos casos de má-

fé, o direito potestativo de anular da Administração é ampliado de cinco para dez 

anos, afastando-se a tese que origina insegurança jurídica de que a anulação 

poderia ocorrer a qualquer tempo nessas hipóteses. Também se assegura à 

autoridade competente a prerrogativa de suspender, de modo cautelar, a 

execução de ato administrativo no curso do processo de anulação. 

14. O tema da coisa julgada administrativa aparece no texto do

anteprojeto, de modo a impedir que, em uma mesma instância, a Administração 

decida matéria, cujo mérito já foi apreciado em relação às mesmas partes e fatos. 

Evita-se, assim, que a alternância constante no poder, própria de um sistema 

republicano, acarrete uma frequente e indesejada oscilação do que já foi 

efetivamente decidido pelo Estado. 

16. A Subcomissão de Processo Administrativo centrou grande

parte dos seus esforços na criação de um capítulo sobre o procedimento 

administrativo sancionador. Nele há menção quanto aos princípios que regem 

essa espécie de processo, o reconhecimento da relevância da instituição de 

mecanismos e procedimentos de integridade para a dosimetria da sanção e a 

previsão de que a divergência interpretativa não pode configurar infração. No 

que tange à vedação de dupla punição pelo mesmo fato, o texto determina que 

as autoridades evitem impor mais de uma sanção de igual natureza em razão do 

mesmo fato e, para tanto, poderão compartilhar provas, suspender um dos 

processos sancionadores, suspender uma das sanções ou mesmo atuar de 

forma coordenada. 

17. Ainda com relação ao procedimento administrativo

sancionador, houve uma preocupação com a cadeia de custódia para a 

preservação de todos os elementos de prova, bem como com a segregação das 

funções, a fim de se evitar a eventual concentração excessiva de poderes nas 

mãos de uma única autoridade. À semelhança do que já ocorreu com a reforma 

da Lei de Improbidade Administrativa promovida pela Lei n. 14.230/21, ampliou-

se a comunicabilidade das instâncias, de maneira que também as sentenças 

civis possam produzir efeitos no âmbito do processo administrativo.  

18. Por fim, o anteprojeto apresenta uma regra prescricional

geral para o procedimento administrativo sancionador, estipula que os prazos *C
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processuais devem ser computados em dias úteis, e, estimulando o diálogo das 

fontes, predica a aplicação de forma subsidiária ou supletiva, no que couber, das 

disposições previstas no Código de Processo Civil, no Código de Processo Penal 

e no Código Penal. 

19. São essas, portanto, as principais sugestões contidas no

texto de anteprojeto de alteração da Lei n. 9.784/99 que ora se apresenta como 

resultado do trabalho da Comissão de Juristas criada por V. Exa e pelo 

Presidente do STF, Ministro Luiz Fux, para a oportuna e percuciente análise do 

Poder Legislativo brasileiro quanto à sua conveniência e juridicidade. 

Ministra Regina Helena Costa  
Presidente da CJAMDR  

Valter Shuenquener de Araujo 
Relator da Subcomissão de Processo Administrativo 
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COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E 

PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

DECISÃO DA COMISSÃO DE JURISTAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 

legislativas que dinamizam, unificam e modernizam o processo administrativo e tributário 

nacional, criada pelo ATS nº 1/2022, reunida em 6 de setembro de 2022, aprovou o Relatório

Final da Comissão. 

Reuniões, em 6 de setembro de 2022. 

*C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

32



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3009/2022 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 32 de 33 

 

  

*C
D2

20
35

73
64

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220357364000

PL
 n

.3
00

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
12

/2
02

2 
13

:1
3:

44
.7

83
 - 

M
es

a

33



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3009/2022 

PL 3009/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 33 de 33 

 

  
Secretaria-Geral da Mesa  
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ofício nº 46/2022 – CJADMTR 

Em 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramento dos trabalhos da Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exª. o encerramento, na presente data, dos trabalhos da 

comissão criada nos termos do Ato conjunto dos presidentes do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal n° 1, de 2022, “Comissão de Juristas responsável pela 

elaboração de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e 

modernizem o processo administrativo e tributário nacional”. 

 Neste sentido, encaminho a Vossa Excelência os anteprojetos 

aprovados por este colegiado (relatório final aprovado), para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Presidente da CJAMDR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 

administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário 

da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura 

da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou 

competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes 

ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na 

Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em 

medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança 

e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de 

provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 

situações de litígio;  
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XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do 

fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de 

outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de 

seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de 

interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 

decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de 

consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, 

por força de lei.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos 

em ato normativo:  

I - expor os fatos conforme a verdade;  

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;  

III - não agir de modo temerário;  

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos 

fatos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando 

a lei expressamente a exigir.  

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local 

de sua realização e a assinatura da autoridade responsável.  

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade.  

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 

administrativo.  

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.  

 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de 

funcionamento da repartição na qual tramitar o processo.  

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento 

prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.  
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Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo 

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, 

salvo motivo de força maior.  

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação.  

 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, 

cientificando-se o interessado se outro for o local de realização.  

 

CAPÍTULO IX 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a 

intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.  

§ 1º A intimação deverá conter:  

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;  

II - finalidade da intimação;  

III - data, hora e local em que deve comparecer;  

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;  

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;  

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de 

comparecimento.  

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de 

recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a 

intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial.  

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 

comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade.  

 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, 

nem a renúncia a direito pelo administrado.  

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao 

interessado.  

 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em 

imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 

de outra natureza, de seu interesse.  

 

CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à 

tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo 

processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias.  

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão 

do processo.  

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo 

menos oneroso para estes.  
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Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.  

 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente 

poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 

terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.  

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que 

pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de 

alegações escritas.  

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do 

processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá 

ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.  

 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, 

poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.  

 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros 

meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações 

legalmente reconhecidas.  

 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de 

administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.  

 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades 

administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou 

representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser 

emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de 

maior prazo.  

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo 

não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao 

atraso.  

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o 

processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da 

responsabilidade de quem se omitiu no atendimento.  

 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos 

técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o 

órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de 

qualificação e capacidade técnica equivalentes.  

 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo 

de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.  

 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.  

 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3009/2022 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias 

reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de 

terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.  

 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará 

relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta 

de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade competente.  

 

CAPÍTULO XI 

DO DEVER DE DECIDIR 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.  

 

CAPÍTULO XI-A 

DA DECISÃO COORDENADA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as decisões administrativas que exijam 

a participação de 3 (três) ou mais setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas mediante 

decisão coordenada, sempre que: 

I - for justificável pela relevância da matéria; e 

II - houver discordância que prejudique a celeridade do processo administrativo decisório. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada a instância de natureza 

interinstitucional ou intersetorial que atua de forma compartilhada com a finalidade de 

simplificar o processo administrativo mediante participação concomitante de todas as 

autoridades e agentes decisórios e dos responsáveis pela instrução técnico-jurídica, observada 

a natureza do objeto e a compatibilidade do procedimento e de sua formalização com a 

legislação pertinente. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade originária de cada órgão ou autoridade 

envolvida. 

§ 5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da legalidade, da eficiência e da 

transparência, com utilização, sempre que necessário, da simplificação do procedimento e da 

concentração das instâncias decisórias. 

§ 6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos administrativos: 

I - de licitação; 

II - relacionados ao poder sancionador; ou 

III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes distintos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão coordenada, na qualidade de ouvintes, 

os interessados de que trata o art. 9º desta Lei. 

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá incluir direito a voz, será deferida por 

decisão irrecorrível da autoridade responsável pela convocação da decisão coordenada. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
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Art. 49-C. (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão ser intimados na forma do art. 26 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável pela elaboração de documento 

específico sobre o tema atinente à respectiva competência, a fim de subsidiar os trabalhos e 

integrar o processo da decisão coordenada. 

Parágrafo único. O documento previsto no caput deste artigo abordará a questão objeto da 

decisão coordenada e eventuais precedentes. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 

30/9/2021) 

 

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão coordenada deverá ser 

manifestado durante as reuniões, de forma fundamentada, acompanhado das propostas de 

solução e de alteração necessárias para a resolução da questão. 

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha ao objeto da convocação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada será consolidada em ata, que 

conterá as seguintes informações: 

I - relato sobre os itens da pauta; 

II - síntese dos fundamentos aduzidos; 

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da convocação; 

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou das propostas de atos 

governamentais relativos ao objeto da convocação; 

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura atuação governamental em matéria 

idêntica ou similar; e 

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria sujeita à sua competência. 

§ 1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada a fundamentação da decisão da 

autoridade ou do agente a respeito de matéria de competência do órgão ou da entidade 

representada. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

§ 3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da União, do qual deverão constar, além 

do registro referido no inciso IV do caput deste artigo, os dados identificadores da decisão 

coordenada e o órgão e o local em que se encontra a ata em seu inteiro teor, para conhecimento 

dos interessados. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.210, de 30/9/2021) 

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos 

fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-veto-163517-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14210-30-setembro-2021-791798-publicacaooriginal-163516-pl.html
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VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, 

laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, 

que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 

reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos 

interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará 

da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do 

pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha 

formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento 

do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o exige.  

 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade 

ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.  

 

CAPÍTULO XIV 

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, 

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos.  

 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 

salvo comprovada má-fé.  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção 

do primeiro pagamento.  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa 

que importe impugnação à validade do ato.  

 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem 

prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 

própria Administração.  

 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.  

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  
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§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.  

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula 

vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 

explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 

inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.417, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 

  

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo 

disposição legal diversa.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 

suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.  

 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da 

contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento 

não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 

mês.  

 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se 

suspendem.  

 

CAPÍTULO XVII 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou 

consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, 

aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.  

 

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos 

administrativos em que figure como parte ou interessado:  

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;  

III - (VETADO)  

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
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anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou 

outra doença grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 

tenha sido contraída após o início do processo.  

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá 

requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a serem 

cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de 

tramitação prioritária.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 

 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Paulo Paiva  

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei nº 

12.376, de 30/12/2010) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 

jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 

da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.655, de 25/4/2018) 

 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 

invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar 

as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo 

aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em 

função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.655, de 25/4/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12008-29-julho-2009-589960-norma-pl.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13655-25-abril-2018-786606-publicacaooriginal-155430-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu funcionamento 

e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na conformidade do 

texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará e 

submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não contrarie o 

anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de fevereiro 

de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da vigência desta 

resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

(Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais Presidente e 

Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da Resolução nº 

5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes sejam 

correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação constante 

do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade do art. 24, 

II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência desta 

Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, pertinentes 

ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em 

relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para a apresentação 

de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças constituídas, na forma 

das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição partidária 

integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais disposições em 

contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência 

das Comissões 

 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos temáticos ou áreas 

de atividade: (Artigo com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004) 

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:  

a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional, destacadamente: 

1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições sociais no meio 

rural; migrações rural-urbanas; 

2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e experimentação 

agrícolas; 

3 - política e sistema nacional de crédito rural; 

4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária; 

extensão rural; 

5 - seguro agrícola; 

6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos agropecuários, 

marinhos e da aquicultura; 

7 - política de eletrificação rural; 

8 - política e programa nacional de irrigação; 

9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 

10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 

11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas atividades 

agropecuárias; 

12 - política de insumos agropecuários; 

13 - meteorologia e climatologia; 

b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário, 

destacadamente: 

1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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2 - colonização oficial e particular; 

3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 

4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras e na 

faixa de fronteira; 

5 - alienação e concessão de terras públicas; 

II - Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Resolução nº 23, de 2013)  

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 

1 - integração regional e limites legais; 

2 - valorização econômica; 

3 - assuntos indígenas; 

4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 

5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 

6 - turismo; 

7 - desenvolvimento sustentável; 

b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de desenvolvimento 

econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento econômico e 

social; incentivos regionais; 

d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização político-

administrativa; 

e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federal; 

f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades; 

g) migrações internas; 

III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:  

a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e tecnologia e 

organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e organismos 

internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 

c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 

d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, telemática e robótica em 

geral; 

f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 

g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de transmissão de 

dados; 

h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 

j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 

IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, 

emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões; 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 

c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo 

Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de recurso previsto 

neste Regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do Estado, à 

organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, processual, 

notarial; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-23-6-marco-2013-775508-publicacaooriginal-139229-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-23-6-marco-2013-775508-publicacaooriginal-139229-pl.html
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f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e eleições; 

g) registros públicos; 

h) desapropriações; 

i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros; emigração e 

imigração; 

j) intervenção federal; 

l) uso dos símbolos nacionais; 

m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou desmembramento de 

áreas de Estados ou de Territórios; 

n) transferência temporária da sede do Governo; 

o) anistia; 

p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses dos incisos I, 

II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação de Deputados 

às Forças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral; 

V - Comissão de Defesa do Consumidor:  

a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e serviços; 

VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Resolução nº 12, de 2015) 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, exceto os 

serviços de natureza financeira; 

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 

e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos comerciais, tarifas 

e cotas; 

f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de privatização; monopólios 

da União; 

g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e tributária, às 

empresas brasileiras de capital nacional; 

h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, exceto quando 

relacionados com matéria própria de outra Comissão; 

i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e para empresas 

de pequeno porte; 

j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e bases do 

planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou 

setoriais; 

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; direito econômico; 

m) propriedade industrial e sua proteção; 

n) registro de comércio e atividades afins; 

o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial; 

p) matérias relativas à prestação de serviços; (Alínea acrescida pela Resolução nº 12, de 2015) 

VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano:  

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento urbano; uso, 

parcelamento e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro da habitação; 

transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento ambiental; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do território; planos 

nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-administrativa; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-12-29-outubro-2015-781847-publicacaooriginal-148557-pl.html
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c) política e desenvolvimento municipal e territorial; 

d) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 

e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de desenvolvimento e 

microrregiões; 

VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias:  

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou violação de direitos 

humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na 

defesa dos direitos humanos; 

d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no mundo, inclusive 

para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da 

Casa; 

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às comunidades 

indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 

g) promoção da igualdade racial; (Alínea acrescida pela Resolução nº 15, de 2016) 

IX - Comissão de Educação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 21, de 

2013) 

a) assuntos atinentes à educação em geral; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 

2013) 

b) política e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e 

legais; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

c) direito da educação; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 21, de 2013) 

d) recursos humanos e financeiros para a educação; (Alínea com redação dada pela Resolução 

nº 21, de 2013) 

e) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

f) (Revogada pela Resolução nº 21, de 2013) 

X - Comissão de Finanças e Tributação:  

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e de capitais; 

autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações financeiras; crédito; 

bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e garantia da poupança 

popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 

d) títulos e valores mobiliários; 

e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 

f) dívida pública interna e externa; 

g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da Comissão Mista 

Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas gerais de direito 

financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e do Vice-

Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura federal; 
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j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de direito 

tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos compulsórios; 

contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:  

a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da Constituição 

Federal; 

b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as sociedades e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do exame por parte das demais 

Comissões nas áreas das respectivas competências e em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame, pelas demais 

Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato impugnado ou outras 

providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de parecer favorável, o 

respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, § 1º); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União (Constituição Federal, 

art. 71, § 4º); 

f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou autorizações 

de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por intermédio do 

Tribunal de Contas da União; 

g) implementação do Plano Anual de Fiscalização e Controle (PAFC), nos termos do art. 61-A 

deste Regimento; (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

h) apresentação do Relatório Anual de Fiscalização e Controle (RAFC), nos termos do § 1º do 

art. 61-A deste Regimento. (Alínea acrescida pela Resolução nº 25, de 2017) 

XII - Comissão de Legislação Participativa:  

a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos 

e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos; 

b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e culturais e de 

qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso; 

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:  

a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de defesa 

ecológica; 

b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação; 

c) desenvolvimento sustentável; 

XIV - Comissão de Minas e Energia:  

a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 

b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético; 

c) fontes convencionais e alternativas de energia; 

d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 

e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 

f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 

g) comercialização e industrialização de minérios; 

h) fomento à atividade mineral; 

i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 

j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de águas públicas e 

particulares; 

XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:  
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a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e científicas com 

outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 

c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de política externa; 

d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; nacionalidade; cidadania e 

naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do território 

nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e contra-

informação; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e prestação civil 

alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território nacional; envio de 

tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz; requisições 

civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; (A Resolução nº 20, de 2004, saltou a 

letra “l” no sequenciamento de alíneas deste inciso) 

XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:  

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito 

de entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado, sequestro, lavagem de dinheiro, violência rural 

e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de crime, e suas 

famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime organizado, 

narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a segurança 

pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da segurança 

pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de segurança 

pública; 

i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias elencadas nas alíneas 

deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências sobre as matérias de 

sua competência; 

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família:  

a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 

b) organização institucional da saúde no Brasil; 

c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde; 

d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de doenças 

endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 

f) medicinas alternativas; 

g) higiene, educação e assistência sanitária; 

h) atividades médicas e paramédicas; 

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados; 

j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde; 
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l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do trabalho urbano 

e rural; 

m) alimentação e nutrição; 

n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 

o) organização institucional da previdência social do País; 

p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar; 

q) seguros e previdência privada; 

r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, aos idosos 

e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais; 

t) matérias relativas à família, à mulher, ao nascituro, à criança, ao adolescente, ao idoso e à 

pessoa com deficiência; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 15, de 2016) 

u) direito de família e do menor; 

XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:  

a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e direito 

acidentário; 

b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 

c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina do trabalho; 

d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 

e) política salarial; 

f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional; 

g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de greve; negociação 

coletiva; 

h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 

i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política e liberdade 

sindical; 

j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações internacionais; convenções; 

l) relações entre o capital e o trabalho; 

m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais; 

n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa; 

o) matéria referente a direito administrativo em geral; 

p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta, inclusive 

fundacional; 

q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 

s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 

XIX - Comissão de Turismo: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

a) política e sistema nacional de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

b) exploração das atividades e dos serviços turísticos; (Alínea com redação dada pela 

Resolução nº 54, de 2014) 

c) colaboração com entidades públicas e não governamentais nacionais e internacionais, que 

atuem na formação de política de turismo; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 54, de 

2014) 

d) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

e) (Revogada pela Resolução nº 54, de 2014) 

XX - Comissão de Viação e Transportes:  

a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral; 
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b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário; transporte por 

dutos; 

c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 

d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de cabotagem e a interior; 

direito marítimo; 

f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e controle do tráfego 

aéreo; direito aeronáutico; 

g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial; acordos e 

convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador; 

h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego. 

XXI - Comissão de Cultura: 

a) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, arqueológico, cultural, 

artístico e científico, acordos culturais com outros países; 

b) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da atividade 

intelectual, artística, científica e de comunicação; 

c) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 

d) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional; 

e) diversões e espetáculos públicos; 

f) datas comemorativas; 

g) homenagens cívicas. (Inciso acrescido pela Resolução nº 21, de 2013) 

XXII - Comissão do Esporte: 

a) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de educação física 

e desportiva; 

b) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva. (Inciso acrescido pela Resolução nº 54, de 

2014) 

XXIII - Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

a) todas as matérias atinentes às pessoas com deficiência; 

b) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou a violação dos 

direitos das pessoas com deficiência; 

c) pesquisas e estudos científicos, inclusive aqueles que utilizem células-tronco, que visem a 

melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência; 

d) colaboração com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na 

defesa dos direitos das pessoas com deficiência; 

e) acompanhamento de ações tomadas em âmbito internacional por instituições multilaterais, 

Estados estrangeiros e organizações não governamentais internacionais nas áreas da tutela da 

pessoa com deficiência; 

f) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas com deficiência, instalados 

na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; (Inciso acrescido pela Resolução 

nº 1, de 2015) 

XXIV - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à violação dos 

direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, física, psicológica e moral, 

e respectiva discussão e deliberação; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da mulher, visando ao seu empoderamento na sociedade brasileira; 

c) incentivo e fiscalização de programas de apoio às mulheres chefes de família monoparentais; 

d) monitoramento da saúde materno-infantil e neonatal, dos programas de apoio a mulheres em 

estado puerperal, em especial nas regiões mais carentes do País; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-21-27-fevereiro-2013-775437-publicacaooriginal-139135-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-21-27-fevereiro-2013-775437-publicacaooriginal-139135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2014/resolucaodacamaradosdeputados-54-19-fevereiro-2014-778223-publicacaooriginal-143476-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html


53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3009/2022 

e) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento do câncer do 

útero, do colo do útero, do ovário e de mama; 

f) incentivo e monitoramento dos programas de prevenção e de enfrentamento das doenças 

sexualmente transmissíveis - DSTs e da AIDS; 

g) incentivo e monitoramento de programas relativos à prevenção e ao combate à violência e à 

exploração sexual de crianças e de adolescentes do sexo feminino; 

h) monitoramento das condições de trabalho, em especial da mulher do campo; 

i) pesquisas e estudos acerca da situação das mulheres no Brasil e no mundo, em especial 

quando relacionados a campanhas nacionais para o parto humanizado, à amamentação e ao 

aleitamento materno e ao direito de acesso a creches pelas mulheres trabalhadoras; 

j) atribuição, nos termos da Resolução nº 3, de 25 de junho de 2003, do Diploma Mulher-Cidadã 

Carlota Pereira de Queirós, observando-se os critérios estabelecidos na Resolução nº 13, de 20 

de novembro de 2003; 

k) incentivo à conscientização da imagem da mulher na sociedade; 

l) matérias atinentes à igualdade racial das mulheres; recebimento, avaliação e investigação de 

denúncias relativas à discriminação racial de mulheres, promoção e defesa da igualdade racial 

das mulheres; (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

XXV - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou à violação de 

direitos da pessoa idosa; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da pessoa idosa; 

c) programa de apoio à pessoa idosa em situação de risco social; 

d) monitoramento de políticas públicas relacionadas às pessoas idosas; 

e) acompanhamento da ação dos conselhos de direitos das pessoas idosas, instalados na União, 

nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; 

f) pesquisas e estudos relativos à situação das pessoas idosas no Brasil e no mundo, inclusive 

para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da 

Casa; 

g) incentivo à conscientização da imagem dos idosos na sociedade; 

h) regime jurídico de proteção à pessoa idosa. (Inciso acrescido pela Resolução nº 15, de 2016) 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão Permanente 

abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e respectivo 

acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da Comissão Mista 

Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal. 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

 

Art. 33. As Comissões Temporárias são:  

I - Especiais;  

II - de Inquérito;  

III - Externas.  

§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for previsto no ato 

ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou 

independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a Comissão, não 

se fizer a escolha.  

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as bancadas não 

contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares possam fazer-se 

representar.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-15-28-abril-2016-782949-publicacaooriginal-150191-pl.html
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§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem prejuízo de suas 

funções em Comissões Permanentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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